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TERMO ADITIVO I 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2023 

 

Pelo presente Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 067/2023, originária do Pregão 

Eletrônico nº 002/2023, firmado entre o MUNICÍPIO DE TAQUARI e a empresa SCHUZA 

COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS, HIGIENE E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 09.644.894/0001-27, com sede à Rua Leopoldo Schneider, nº 899, Bairro Canabarro, no 

município de Teutônia, RS, CEP  95.890-000, neste ato representada por seu Sócio Administrador, 

Sr. José Jair Borba de Souza, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o nº 497.792.140-20, com 

base no Parecer Jurídico n° 502/2023 e no Parecer 09/2023, exarado pelo Controle Interno e 

ratificado pela autoridade superior, altera-se o valor registrado, a título de reequilíbrio financeiro, 

nos termos a seguir definidos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado na Cláusula Primeira do referido instrumento o valor 

unitário dos itens 05 e 18, em razão da concessão de reequilíbrio financeiro, nos termos dos 

pareceres supra, passando-se a registrar os valores unitários a seguir discriminados: 

 

- ITEM 005 – “Água Sanitária- 2 litros, composição química de hidróxido de sódio 

principio ativo Teor de cloro ativo de 2% a 2,5%p , aplicação lavagem alvejante de 

roupas e banheiro, pias, tipo comum, frasco de 2.000ml, acondicionado em 

embalagem de papelão identificadas. Marca: Essencial”, para R$ 5,20 (cinco reais e 

vinte centavos); e, 

 

- ITEM 18 – “Detergente para louças, frasco de 500 ml - Biodegradável. Composição: 

Tensoativos anionicos, glicerina, coadjuvante, preservantes, sequestrante, espessantes, 

corantes. Prazo de validade de aproximadamente: 12 (doze) meses da data do recebimento. 

Marca: Essencial”, para R$ 2,40 (dois reais e quarenta centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas instrumentais abaixo assinadas. 

 

Taquari, 26 de julho de 2023. 

 

 
 

MUNICÍPIO DE TAQUARI 
P/Órgão Gerenciador 

 
 
 
 

SCHUZA COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS, HIGIENE E LIMPEZA LTDA  
Detentora da Ata/Contratado 

 
 
 
 

LENIRA BIZARRO DE VARGAS 
Fiscal Anuente 
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